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Nº 0012/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

0008/2025

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
 
Considerando o parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica
da  Câmara  Municipal,  no  que  concerne  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA NA AREA
DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS ,  ATENDENDO  AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN.
 
Considerando o que dispõe o Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
RATIFICO e RECONHEÇO o processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, e, por conseguinte a contratação da pessoa jurídica a
seguir:
 
Contratada:  CAIO  BEZERRA  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA  (CNPJ:  14.242.005/0001-35).
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA E JURÍDICA NA AREA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA NOVA/RN.
Valor Total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
 

Lagoa Nova/RN, 10 de março de 2025.
 

 
JEAN CARLO DA SILVA DANTAS
Presidente da Câmara Municipal
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